
ESTADO DONDONJA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 180212023 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por &ceso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso ae suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. jO  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autoizdo a 
abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financiro no 
Orçamento vigente no valor de R$ 808.411,36 (oitocentos e oito mil, quatroentos e 
onze reais e trinta e seis centavos), sendo R$ 430.218,74 (quatrocentos e tqnta mil, 
duzentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos) por Excesso de Arrecadação e 
378.192,62 (trezentos e setenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e sessena e dois 
centavos) por Superávit Financeiro, proveniente caiu recurso do Estado de l4ndônia 
sendo: 

1- 8$ 100.000,00 (cem mil reais) oriundos rtonvêni6'2O2/POE2p22  para 
contratação de empresa especializada na aplicação/da biotecnologia r'podutiv4 de IAT, 
celebrado entre o Estado de Rondônia, por meio/da Secretaria de Estado Agricultura 
e o Munícipio de Buritis/RO; / 

II - R$ 200.000,00 (duzentos mil reaq oriundos do Convênio n° 547/PO 1121 
para Construção de Cozinha/Refeitório, celebrado entre o Estado de Rondnia\ por 
intermédio da Secretaria de Estado daducaçâo - SEDUC e o Muncipio\ de 
Buritis/RO; 1 

III - R$ 100.000,00 (cem mil reais) oriundos do Cony 
1 
 ênY n° 

27 1/2022/PUE/DER-RO para recuper de 11,51 km de estradas vicinal zona 
rural, celebrado entre o Departame to Estadual de Estradas de R agem e 
Transportes/DER-RO, e o Munícipio de uritis/RO; 

§10  Tais codificações instituci nais e orçamentária 	ia uldas na seguinte 

dotação, especialmente criadas 	ei rçament&ia 	nte. 

- 	
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como fonte de 

recurso, conforme disposto no anexo 1 e II. 

Art. 2° O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o aft. °, será 

obtido na forma do Artigo 43, inciso 1 e II da Lei Federal n° 4.320/64, no valo de R$ 
808411,36 (oitocentos e oito mil, quatrocentos e onze reais e trinta e seis ce1tavos) 

proveniente com recurso do Estado de Rondônia, Convênio n o  602/PG-2022, 

Convênio n° 5471P0E-2022 e Convênio n° 271/2022/PGE/DER-1O 

Art. 3° O recurso necessário à abertura de crédito referente a contrapaia, será 
obtido na forma do Artigo 43, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 
408.411,36 (quatrocentos e oito mil, quatrocentos e onze reais e trinta e seis centavos) a 
ser repassado pelo munícipio, sendo que R$ 30.218,74 (trinta mil, duzentos e dezoito 
reais e setenta e quatro centavos) será extraído da Reserva de Contingênc a e 
378.192,62 (trezentos e setenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e sessena e dois 

centavos) será aberto a título por superávit financeiro (anexo II). 

Art. 40 Fica incluída na Unidade 	Pfttg, na Lei Municipal ao PPA, 

o  

LDO e LOA, as alterações acim 	de 2023- 

Art. 5° Fica o executivo 	 r e suplementar ti a, se neces ário for, 

para dar agilidade ao aesenvolvi ões. 

Art. 6° Esta Lei 
	 na data de sua publicação. 

íUbicq p@ 
Mui 

Pefe;tw do MunM0 

je ..

a  

Diretora Executi 
Matricula 2063-5 

Prefeitura de Burtis 

Gabinete do Prefeito qo Munh 
Buritis - RO, aos de dias do 
janeiro de dois mil e viAe e três. 

(pio de 
mês de 

Os 
Wjw 

trat .iWtancí;,bu 

do 
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ANEXO 1 
DEMONSTRATIVO Dos CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE AGRICUL 
20.605.1007.1261.0000 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ 
APLICAÇÃO DE BIOTECNOLOGIA REPRODUTIVA IAT CV. 6021PG1 

3.3.90.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
JURíDICA 

JURíDICA (CONTRAPARTIDA) 	 R$ 4.3I,70 
TOTAL 	 R$ 103.531,7' 

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP( 
LAZER 
12361.1002 - GESTÃO DE POLÍTICAS E 	GRAMAS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 
12.361.1002.1262.0000 -CONSTRçÃo DE COZINHAI EITÓRIO CV. 
547/PGE-2022 

FICHA: 4.4.90.51.00- OBRAS/E INSTALAÇÕES 	 Rt 	000 01) 

192,62 

02.06.0 1 - SECRETARIA I 
	

DE OBRAS E SERVIÇOS PC 
26.782.1008 - GESTÃO DE 

	
As DE INFRA-ESTRUTURA 

26.782.1008.1263.0000 - RI 
	

kO DE 11,51 KM DE ESTRA] 
NA ZONA RURAL CV. 271 

CATEGORIA DE DESPE 4A VALOR  / 

FICHA: 4.4.90.30.00 - MAT mAL DE CONSUMO R$ 	00.000,00 

FICHA: 	4.90.30.00-MARlALDEcONSUMO 
CONTRAPARTIDA) R$25.687,04 

 — - 

(69) 3238-2383 - 
se 	buri ro.gov.br  
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ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DAS REDUÇÕES 1)05 CRÉDITOS 
PARA CONTRAPARTIDA 

02—PODER EXECUTIVO 	7 
02.05.01 - SECRETARIA MUNE AL DE FAZENDA 
99.999.9999.9999 - RESBRVA D CONTINGÊNCIA 

99,99.99 - RESERVA DE 	 R$ 30.21 8,74 

Prefeito 
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